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Boa Esperança-ES, 05 de março de 2024.

INDICAÇÃO nº _____/2024

Autor: Adeilson Gonçalves Gomes e Weverton Mattusoch Filgueira

Excelentíssimo Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que Providencie  a aquisição de  Recolhedora de Café Conillon para ser  adaptada em
Trator  de 75 CV”  em apoio às  Associações de Produtores e Agricultores Familiares,  do
município de  Boa Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: A maioria dos produtores do nosso município, são da agricultura familiar, que
precisam  da  tecnologia  ao  seu  favor  para  melhor  produzir.  Sendo  que  os   implementos
agrícolas,  são tecnologias disponíveis para facilitar os trabalhos e melhorar a produtividade
em  áreas  pequenas.  Pelo  fato  de  serem  terras  pequenas,  muitas  das  vezes,  ficam
desassistidos desses serviços mecanizados.  O uso de uma “Recolhedora de Café Conillon
para ser adaptada em Trator de 75 CV” possui  Alta qualidade na abanação Maior área de
limpeza sem desperdício de café Trator de baixa potência, reservatório com basculhamento
traseiro de 4.700 litros.  O que proporciona às Associações de produtores rurais que tem um
maquinário desse,  e que visam o desenvolvimento da sua região, devem ter supridas tais
demandas, obtendo mais, desenvolvimento,  produtividade  e renda de seus familiares.

 

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor

Weverton Mattusoch Filgueira

Vereador/Autor
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